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Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, determina -se como método 
de seleção facultativo ou complementar a Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS), para além do método de seleção obrigatório, valori-
zado em 45 %.”

deve ser lido:
“11 — Método Facultativo ou Complementar: Nos termos do 

disposto no artigo 36.º, n.º 4, da LTFP e dos artigos 7.º e 13.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, determina -se como método 
de seleção facultativo ou complementar a Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS), para além do método de seleção obrigatório, valori-
zado em 30 %.

onde se lê:
“11.1 — Na Entrevista Profissional de Seleção (EPS), que visa 

avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional 
e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação esta-
belecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal, o perfil adequado ao exercício de funções inspetivas, são 
adotados os níveis de classificação de Excelente, com a notação de 
19 -20 valores, Muito bom, com a notação de 16 -18 valores, Bom, com 
a notação de 13 -15 valores, Suficiente, com a notação de 10 -12 valores 
e Insuficiente, com a notação de 0 -9 valores.”

deve ser lido:
“11.1 — Na Entrevista Profissional de Seleção (EPS), que visa 

avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e as-
petos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, 
o perfil adequado ao exercício de funções inspetivas, são adotados 
os níveis de classificação de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, nos termos definidos nos termos do 
artigo 18.º, n.º 6, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.”

O prazo para entrega de candidaturas só começa a contar a partir da 
data de publicação da presente declaração de retificação no Diário da 
República.

24 de novembro de 2015. — A Inspetora -Geral, Leonor Furtado.
209147796 

 Instituto Nacional de Saúde
Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Despacho (extrato) n.º 14562/2015
Por despacho de 7 de outubro de 2015, do Exmo. Senhor Presidente 

do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP (INSA, IP), 
Dr. Fernando de Almeida, torna-se público que, nos termos do artigo 
305.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a exoneração do con-
trato de trabalho em funções públicas, a pedido da trabalhadora Inês 
Marques Baptista, com efeitos à data de 24 de novembro de 2015.

24 de novembro de 2015. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-
manos, Paula Caires da Luz.

209145649 

 Instituto Português do Sangue
e da Transplantação, I. P.

Aviso n.º 14382/2015
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o n.º 6 do artigo 46.º da 
LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual, torna -se público que, por despacho de 21 de outubro 
de 2015, do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português 
do Sangue e da Transplantação, I. P., no exercício das competências 
que lhe estão atribuídas, foi homologada a avaliação final do período 
experimental do trabalhador do quadro infra, da carreira e categoria de 
assistente técnico, em exercício de funções neste Instituto, na sequência 
de celebração de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado. 

Nome Avaliação
final

António Alberto Domingues dos Santos Ferreira  . . . . . . 15,20

 16 de novembro de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

209142546 

 Aviso n.º 14383/2015
Torna -se público que, por Despacho de S. Ex.ª o Secretário de Es-

tado da Saúde de 01 de outubro de 2015, foi autorizado o pedido de 
mobilidade referente à técnica principal de análises clínicas e saúde 
pública Isabel Maria Melo da Silva, pertencente ao mapa de pessoal 
deste Instituto, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para exercer funções no Centro Hospitalar e 
Universitário de Coimbra, EPE, nos termos do artigo 22.º -A do Estatuto 
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 
15 de janeiro, na redação que lhe foi aditada pela Lei do Orçamento de 
Estado para 2013, e de acordo com o artigo 71.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 
31 de dezembro, e artigo 72.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
com efeitos a 01 de novembro de 2015.

16 de novembro de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

209142676 

 Deliberação (extrato) n.º 2244/2015
Cláudia da Conceição Guerreiro, assistente técnica, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do 
mapa de pessoal deste Instituto — determinada a mobilidade intercar-
reiras, para o exercício de funções inerentes à carreira e categoria de 
técnico superior, no Setor Financeiro do Departamento de Planeamento 
e Gestão Patrimonial e Financeira, com efeitos a 01 de novembro de 
2015, pelo período de 18 meses, nos termos do artigo 92.º e seguintes 
da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual.

16 de novembro de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

209142619 

 Deliberação (extrato) n.º 2245/2015
Sérgio Miguel Araújo Santos Rodrigues, assistente técnico, em regime 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do mapa de pessoal deste Instituto — determinada a mobilidade na 
categoria, para o exercício de funções no Núcleo de Gestão Patrimonial 
e Financeira de Coimbra do Departamento de Planeamento e Gestão 
Patrimonial e Financeira, com efeitos a 01 de novembro de 2015, pelo 
período de 18 meses, nos termos do artigo 92.º e seguintes da LTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual.

16 de novembro de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

209142643 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 14563/2015
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 8.º e do ar-

tigo 21.º do Decreto -Lei n.º 249 -A/2015, de 9 de novembro, que aprova 
a orgânica do XX Governo Constitucional, do Decreto -Lei n.º 125/2011, 
de 29 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2012, 
de 26 de janeiro, e alterado pelos Decretos -Leis n.os 266 -G/2012, de 
31 de dezembro, 102/2013, de 25 de julho, e 96/2015, de 29 de maio, 
que aprova a orgânica do Ministério da Educação e Ciência, dos arti-
gos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 
e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, da alínea b) do n.º 3 
do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
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vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração 
de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto, e alterada pelas Leis 
n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro e 84/2015, de 7 de agosto, do n.º 1 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas 
Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro:

1 — Delego, com faculdade de subdelegação, no secretário -geral 
do Ministério da Educação e Ciência, Mestre António Raúl da Costa 
Tôrres Capaz Coelho, a competência para a prática dos seguintes atos 
no âmbito do respetivo serviço:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante 
de € 1 500 000, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como, ao abrigo do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, as competências legal-
mente atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, de-
signadamente, escolher o critério de adjudicação, aprovar as peças do 
procedimento, proceder à retificação dos erros e omissões, designar o 
júri, adjudicar e aprovar a minuta do contrato previstas, respetivamente, 
nos artigos 36.º, 38.º, do n.º 2 do artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do 
artigo 67.º, do n.º 1 do artigo 76.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos 
do Código dos Contratos Públicos;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao limite de 
€ 15 000, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto  -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000;

d) Autorizar a concessão de transferências correntes pelas rubri-
cas 04.07.01 e 04.08.02 até ao montante de € 25 000, por transferência.

2 — Delego, ainda, no dirigente supra indicado, com a possibilidade 
de subdelegar, a competência para a prática dos seguintes atos no âmbito 
do respetivo serviço:

a) Conceder licenças sem remuneração para o exercício de funções 
em organismos internacionais, e respetivo regresso, em qualquer das 
modalidades previstas no n.º 1 do artigo 283.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto no decreto-
-lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos exercem 
funções no respetivo serviço, incluindo o próprio, e sempre que o título 
jurídico que os vincule o permita, que os encargos com alojamento 
e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda 
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

d) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

e) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

f) Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País, desde que 
não implique a necessidade de novo recrutamento;

g) Conceder bolsas no âmbito de programas de formação aprova-
dos por despacho da tutela, no domínio das atribuições do respetivo 
serviço;

h) Autorizar a cedência de trabalhadores a organizações internacionais 
e como cooperantes;

i) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

j) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP);
k) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 

dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
que me é conferida pelo decreto -lei de execução orçamental.

3 — Delego, ainda, no secretário -geral do Ministério da Educação 
e Ciência, Mestre António Raúl da Costa Tôrres Capaz Coelho, com a 
possibilidade de subdelegar, a competência para a prática dos seguintes 
atos no âmbito da gestão do meu Gabinete:

a) Formalizar os PLC junto da delegação competente da Direção-
-Geral do Orçamento, bem como documentos e expediente relacionados 
com a mesma;

b) Autorizar os PAP.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 30 de outubro 
de 2015, considerando -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora delegados, tenham sido praticados desde essa data pelo 
secretário -geral do Ministério da Educação e Ciência.

19 de novembro de 2015. — A Ministra da Educação e Ciência, 
Margarida Isabel Mano Tavares Simões Lopes.

209144288 

 Despacho n.º 14564/2015
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 8.º e do ar-

tigo 21.º do Decreto -Lei n.º 249 -A/2015, de 9 de novembro, que aprova 
a orgânica do XX Governo Constitucional, do Decreto -Lei n.º 125/2011, 
de 29 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2012, 
de 26 de janeiro, e alterado pelos Decretos -Leis n.os 266 -G/2012, de 31 de 
dezembro, 102/2013, de 25 de julho, e 96/2015, de 29 de maio, que 
aprova a orgânica do Ministério da Educação e Ciência, dos artigos 44.º a 
50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, 
de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro e 84/2015, de 7 de agosto, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 
28 de abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro:

1 — Delego, com faculdade de subdelegação, na diretora -geral de 
Estatísticas da Educação e Ciência, Professora Doutora Luísa da Con-
ceição dos Santos de Canto e Castro Loura, a competência para a prática 
dos seguintes atos no âmbito do respetivo serviço:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante 
de € 1 500 000, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como, ao abrigo do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, as competências legal-
mente atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, de-
signadamente, escolher o critério de adjudicação, aprovar as peças do 
procedimento, proceder à retificação dos erros e omissões, designar o 
júri, adjudicar e aprovar a minuta do contrato previstas, respetivamente, 
nos artigos 36.º, 38.º, do n.º 2 do artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do 
artigo 67.º, do n.º 1 do artigo 76.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos 
do Código dos Contratos Públicos, de acordo com planos previamente 
aprovados pelo membro do Governo;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao limite de 
€ 15 000, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto  -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000;

d) Autorizar a concessão de transferências correntes pelas rubri-
cas 04.07.01 e 04.08.02 até ao montante de € 25 000, por transferência.


